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AVISO DE RETIFICAÇÃO Nº 01, DE 24 DE JUNHO DE 2022, REFERENTE AO EDITAL    

N° 023/2022-GR, DE 01 DE JUNHO DE 2022.  
 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS torna pública, para conhecimento dos 

interessados, a RETIFICAÇÃO Nº. 01, referente ao Edital nº 23/2022-GR, de 01 de junho de 2022, 

que trata do Processo Seletivo Especial para o Curso de Música Bacharelado e Licenciatura, no âmbito 

da Universidade Federal do Amazonas, conforme a seguir: 

 

 

Onde se lê: 

Parágrafo Único: O candidato é responsável pela inserção e conferência dos dados inseridos no sistema 

de inscrição da COMPEC: nome completo, número do RG, número do CPF, data de nascimento, 

sexo, curso para o qual optou. 

 

Leia-se: 

Parágrafo Único: O candidato é responsável pela inserção e conferência dos dados inseridos no sistema 

de inscrição da COMPEC: nome completo, número do RG, número do CPF, data de nascimento, 

sexo, curso para o qual optou, Língua estrangeira e categorização que optou. 

 

 

Onde se lê: 

8.7.1 Prova 01: Conhecimentos Gerais, com 36 (trinta e seis) questões de múltipla escolha. As 

disciplinas, o número de questões, a pontuação e o peso têm a distribuição, conforme o quadro a seguir: 
 

Disciplinas 
N° de 

Questões 

Valor 

pontos/questão 
Peso/questão 

Língua Portuguesa 06 01 01 

Literatura  04 01 01 

Língua Estrangeira 04 01 01 

História 04 01 01 

Geografia 04 01 01 

Física 04 01 01 

Matemática 04 01 01 

Química 03 01 01 

Biologia  03 01 01 

- 36 - - 

I – RETIFICAR o Parágrafo Único do Item 3 (DAS INSCRIÇÕES), do Edital nº23/2022-GR, de 01 de 

junho de 2022 (página 3). 

II – RETIFICAR o Quadro de Distribuição das Disciplina, do Item 8 (DA APLICAÇÃO DAS   PROVAS 

1ª ETAPA), subitem 8.7.1 do Edital nº23/2022-GR, de 01 de junho de 2022. Considerando que a Resolução 

14/2022-CONSEPE de 09/05/2022, quadro 1, não apresente detalhamento na escolha da Língua estrangeira 

(página 16). 
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Leia-se: 

8.7.2 Prova 01: Conhecimentos Gerais, com 36 (trinta e seis) questões de múltipla escolha. As 

disciplinas, o número de questões, a pontuação e o peso têm a distribuição, conforme o quadro a seguir: 

 

Disciplinas 
N° de 

Questões 

Valor 

pontos/questão 
Peso/questão 

Língua Portuguesa 06 01 01 

Literatura  04 01 01 

Língua Estrangeira: Inglês ou Espanhol ou Francês 04 01 01 

História 04 01 01 

Geografia 04 01 01 

Física 04 01 01 

Matemática 04 01 01 

Química 03 01 01 

Biologia  03 01 01 

- 36 - - 

 

 
III – RETIFICAR o Item 9 (DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO), Subitem 9.5.1 do Edital nº23/2022-

GR, de 01 de junho de 2022 (página 18). 

 

Onde se lê: 

9.5.1 Os casos citados no subitem 9.4, quando ocorridos, devem ser citados em ata geral de exame e 

testemunhados pelos aplicadores de sala, ou ainda, pela coordenação geral do centro de aplicação do 

local de provas. 

 

Leia-se: 

9.5.1 Os casos citados no subitem 9.5, quando ocorridos, devem ser registrados em ata geral de exame 

e testemunhados pelos aplicadores de sala, ou ainda, pela coordenação geral do centro de aplicação do 

local de provas. 

 

 

IV – MANTER inalterados os demais itens do Edital. 

 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  em Manaus, 24 de junho de 

2022. 

 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA  
Presidente do Conselho Diretor da FUA e  

Reitor da Universidade Federal do Amazonas 

 


